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INTERESSADO - HAMILTON MENDES DE OLIVEIRA 

ASSUNTO - Equivalência de estudos realizados no país na Escola de 

           Especialistas da Aeronáutica - Guaratinguetá  

CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU  

RELATORA - Conselheira MARIA DE LOURDES M. HAIDAR. 
 

 

 

HISTÓRICO - Hamilton Mendes de Oliveira, nascido a 9 de setembro de  

1951 após concluir o curso primário e ser aprovado em exames de admissão, 

cursou na Escola de Especialistas da Aeronáutica 4 séries, sendo duas do 

Curso Básico e duas do Curso Especializado em Manutenção de Motor e Avião. 

Solicita deste Conselho o reconhecimento da equivalência de seus estudos aos 

cumpridos no 1º grau. 

FUNDAMENTAÇÃO - Nos termos do Parecer 469/67 do CPE a "equivalência dos cursos 

efetivos da Escola de Especialista de Aeronáutica pode ser reconhecida, em 

princípio, como correspondente ao 1º ciclo dos cursos -de grau médio, sendo 

suscetível de assegurar matrícula na lª série do 2º ciclo, observado o disposto 

no item B-6 do Parecer 274/64, ou a faculdade de prestação dos exames de que 

trata o art. 99, parágrafo único da LDB". 

 

Com base no Parecer citado e no Parecer 569/69, que o confirma, 

este Conselho através do Parecer 772-/72 de autoria do nobre Conselheiro 

Antônio Delorenzo Neto, conclui pela equivalência, ao 1º grau do curso da 

Escola de Especialistas da Aeronáutica. 

CONCLUSÃO - Á vista do exposto, somos de Parecer que os estudos feitos por 

Hamilton Mendes de Oliveira, para todos os efeitos, podem ser considerados 

equivalentes aos cumpridos no 1º grau. 

São Paulo, 30 de maio de 1973 

a) Conselheira MARIA DE LOURDES M. HAIDAR 

Relatora 

“A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada nesta data, após 

discussão e votação, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto da nobre 

Conselheira”. 

Presentes os nobres Conselheiros: Antônio d'Ávila, Maria de Lourdes M. 

Haidar, Maria Ignez L. de Siqueira e Therezinha Fram. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 1973 

a) Conselheiro JAIR DE MORAES NEVES-Presidente 


